
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

CONTRATO

Processo n° 240/2023/PMC

FIs.:

Rub.:

CONTRATO N-58/2024 - PMC

PROCESSO N" 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA ; T. DE M

LIMA - MECNPJ: 14.222.171/0001-70

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Cameiro, n° 402 - Centro, Colmas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Assistência Social a Si'®. JARDÀNIA VIANA DE OLIVEIRA
FREITAS RG N°20780732002-4, residente e domiciliada na cidade de Colinas - MA, e

doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS: T. DE M
LIMA - MECNPJ:14.222.171/0001-70 Endereço: Tv. Santo Antônio n" 272 -
Trizidela, Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano Brandão - Cidade de
Colinas - MA. Representante: Tiago de Melo Lima, brasileiro, empresário
portador do RG:01724812001-9. CPF:04664837321, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, deconente do Pregão Eletrônico n° 14/2023 - CPL/PMC, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar u° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal u° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços
da Conbatada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 14/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 14/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 32/2023 - CPL/PMC

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n" 240/2023/PMC
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3.1. O valor global desíe Contrato é de RS: 49,178,00 (quarenta e nove mil cento e
setenta e oito reais), conforme demonstrativo a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCAS QUANT. UNITÁRO TOTAL

92 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND coffap 6 640,00 3.840,00

93 AMORTECEDOR TRASEIRO UND coffap 6 360,00 2.160,00

94 PIVO UND nakata 6 61,00 366,00

'15 TERMINAL DIREÇÃO UND nakata 6 82,00 492,00

96 BIELETA UND nakata 6 60,00 360,00

97 PASTILHA DE FREIO UND combreck 10 88,00 880,00

98 DISCO DE FREIO UND hiper frei 5 100,00 500,00

99 TAMBOR DE FREIO UND hiper frei 5 85,00 425,00

100 BUCHA DO AMORTECEDOR UND nakata 10 39,00 390,00

101 BUCHA DO ESTABLIZADOR UND nakata 10 39,00 390,00

102 COXIM DO CAMBIO UND nakata 5 460,00 2.300,00

103 COXIM DO MOTOR UND nakata 5 380,00 1.900,00

04 CUBO DE RODA UND SBCF 5 150,00 750,00

105 ROLAMENTO UND SKF 10 140,00 1.400,00

106 KIT AMORTECEDOR UND coffap 10 60,00 600,00

107 CORREIA DO ALTERNADOR UND continental 6 60,00 360,00

108 BOMBA DÁGUA UND valeo 6 150,00 900,00

109 CILINDRO DE RODA UND bosch 6 95,00 570,00

110 FILTRO DE OLEO UND wega 10 22,00 220,00

111 OLEO 5W-30 ACEDELVO UND lubrax 30 35,00 1.050,00

112 BATERIA 60AMPERES UND bosch 6 500,00 3.000,00

113 VELA UND bosch 8 140,00 1.120,00
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114 CABO DE VELA UND bosch 8 200,00 1.600,00

115 LAMPADA UND PHILLIP 10 20,00 200,00

116 BOBINA DE IGNIÇAO UND bosch 5 .360,00 1.800,00

117 SONDALAMBDA UND bosch 5 430,00 2.150,00

118 BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND bosch 5 380,00 1.900,00

119 MOTOR DE PARTIDA UND bosch 5 1.450,00 7.250,00

120 SUPORTE ESCOVA UND bosch 3 80,00 240,00

121 REGULADOR DE VOLTAGEM UND bosch 3 180,00 540,00

■*^22 SENSOR DE OLEO UND bosch 3 60,00 180,00

123 SENSOR DE FREIO UND bosch 3 65,00 195,00

124 JUNTA DO CABCOTE UND sabo 6 80,00 480,00

125 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA JOGO sabo 6 45,00 270,00

126 VALVULA DE ESCAPE UND valeo 6 235,00 1.410,00

127 VALVULA DE ADMISSÃO UND valeo 6 180,00 1.080,00

128 BRONZE DE BIELA UND maylle 6 220,00 1.320,00

129 BRONZE DE MANCAL UND maylle 6 230,00 1.380,00

130 RETENTOR DE VALVULA JOGO sabo 6 40,00 240.00

'"^131 ANEL DE SEGMENTO UND maylle 6 495,00 2.970,00

Total 49.178,00

3.1.1. Os preços permancGerâo irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

25 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, confonne orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Defmitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÕRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua mtegralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Nordeste Agência 290, Conta Corrente 3326.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
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Comissão Permanente de Licitação — CPL
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8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moraíórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira —
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, confonne determina o art. 64 da Lei n° 9,430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FEVANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Adininistração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, confonne disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fimdamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciahnente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contiuto;
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço finnado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, paia um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 12 de março de 2024.

a Sf. JÁRDÂPA VIANA DE ÍFdeIÍLÍMÃ^
OLIVEIRA FREITAS MECNPJ:14.222.171/0001-70

Secretaria Municipal de Assistência Social Tiago de Melo Lima
RG:01724812001-9. CPF:04664837321

CONTRATANTE Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nomei^^^otò "/aui/fc Qi/VhMÁ^S-
CPF: CPF: 0^-? . ̂ 65 ■
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Hll''
Estado do Maranhão

município de colinas

EXTRATO DO CONTRATO N' 58/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada Valor R$: 49.178,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e oito reais),.
CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNP.J: 14.222.171/0001-70,-MODALIDADE: Pregão
Eletrônico n" 016/2023 AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 12 de março de 2024

CONTRATANTE:

Sr JardâniaXTaf^áeCJÍiveiraFreitas.
Secretaria Alunicipal ae Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: preíeituramLinicinaldecolinasíCgiTiail.corn. Site: \v\vw.coiinas.ma.gov.Ijr Fone: (99) 3552-1626



DTARIO OFICIAL DA UNlAO- seção 3 I55N 1677-7069 75, quinta-feira, 18 de abril de 202A

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 4/202fl/SEMAD

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO hi? 04/2024/SEMAD.
AMPARO LEGAL: LEI 10.520/2022. Lei Federal 8.5aõ/93 e suas posteriores alterações, a
Lei Complementar n" 123/2006, Lei Compiemeníar n" 147/2014, e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie

OBtl O, Contratação de empresa para fornecimento de refeições e lanches, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Conlratada. Cola de ampla participação refeição quanl 34400 valor
unitário 21,00 cota de reserva 8.600 quant 8600 valor unitário 21,00 , lanches Coto de ampla
participação quant 48.000 vaior unitário 18,00 cota de reserva 12000 valor unitário 18.00.eni
favor da empresa. : LD ALVES DE FREITAS., C.N.P,J.{MF) .sob o n.' 09.163.268/0001-19.

Colinas-MA, 17 de abril de 2024.
IVAN PRUDFNCiO DA SILVA

Assessor de Relações instiTurionais e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Ne 15/2024

Partes: PRFFFITüRA MUNlCiPAI OF C0IINA5/MA - SFCRFTARiA MUNICIPAl .ASSISTFNOA
SOCIAL/SEMAS. OBJETO: contratação dc empresa para fcrnecimcnto de materiais do
consumo (e.ípediente. limpeza e gêneros alimentícios)., conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contr.aro, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada Valor RS: 72.544,25 (setenta e dois mii quinhentos e quarenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos),)., CONTRATADA: KJ DA SILVA NOLtlO, in.scrita no
C.N.P.i sob o n.5? 19.066.049/0001-75,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico 016/2023
AMPARO LEGAL: Lei Federai n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: alé 12 (doze) meses. Colinas - (MA). 11 de janeiro de 2024. CONTRATANTE: Sr
Jardánta Viana de Oliveira Freitas.. Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO N« 58/2024

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SCMAS. OÜJCTO: contratação de empresa para fí.Triocimcnto dt; peças e acessórios,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Conúato, Termo de
Htíferêncid e Proposta de Preços da Contratada Valor R$: 49.178,00 (qtfarenta e nove mil cento
e setenta e oito reais),, CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNPJ:J4,222,171/0001-70,-
MODALIDADF; Pregão Fletrònico n2 0T6/2Q2.3 AMPARO LFGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações c Proposta do Preços. VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas (MA). 12
de março de 2024. CONTRATANTE: Sr Jardânia Viana de Oliveira Freitas.. Secretaria Municipal
de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO N9 57/2024

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DC COLÍMAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMIE. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e
acessórios, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referencia e Proposla do Preços da Conlralada Valor 'r$: 127.130,00 {cento e vinte e
sete mil cento e trinta reais),. CONTRATADA: T. OF ti LIMA - MFCNPJ:14.222.171/0001-70,-
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n? 016/2023 AMPARO LEGAL; Lci Federal n' 8.566/93 c suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCi.A: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 1?
de março de 2024. CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.. Assessor de Relações Institucionais
e Planejamento

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PR.AZO JUNTO AO CONTRATO N"037/2Q23,
PROCFSSO ADMINISTRATIVO W 2023.12.22.0008. ORIUNDO DO PRFGÃO ELETRÔNICO N'
039/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 033/2022. PARTES: Município de Itapccuru
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal do Educação o a Empresa S. R. DE SOUSA
LOPES. OBJETO: Primeiro Termo Aditivo tem como objeto o aditivação de prazo ao
Contrato Administrativo N' 037/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n« 039/2022, Ata
de Registro de Preços N" 033/2022, que versa sobre a Contratação de Empresa para
fornecimento de peças e prestação de serviços e montagem e manulençao de ar
condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. VALOR:
R$ RS 92.470.00 (noventa e dois mil, quatrocentos e setenta reais). r^ATA DA
ASSINAFURA: 29/12/2023. BASE LEGAL: Lei n' 8.666/1993 e demais normas pertinente.s
aplicáveus. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 14 • FUNDO DE MAÜT.
DES. EDUC. BAS. VAI. PROF. EDUC - FUNDEB/PROJETO/ATiVIDADE: 12.361.0049.2052 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 3Ü%/ELEMENT0 DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - OUIROS ShRV. lEKCtIROS PESSOA JUR!DICA/l-ONIt DL RECURSO:
1,541.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% - COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO.
ASSINATURAS; P/CONTRATANTE: Hillon César Neves da Silva - Secretário Municipal de
Educação. P/CONTRAJAD.A: Silvia Roberta de Sousa Lopes • Representante Legal.
Itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie; Ata de Registro de Preços n® 020/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 00.5/2023.
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de gêneros alimentícios industrializados, visando atender ao Programa Nacional da
Alimentação Escalar - PNAE nas unidades educacionais da rede pública municipal de Itapecuru-
Mirim, VIGÊNCIA; 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 12/04/2024. PARTES SIGNATÁRIAS;
Município de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Educação (Órgão
Gerenciador) e a empresa Comercial Praseres LTDA, inscrita no CNPJ sob o n*^ 41.193.094/0001-
40. vencedora dos itens 18 e 19, no certame, no valor global de RS R$ 303.863,55 (trezentos
e trés mil oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2024

OBJETO: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024 - OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL Ê FUTURA CONTR.ATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO
DE ÔNIBUS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE ITINGA DO
MARANHÃO MA.

A sessão será realizada através do Portal Licita Itinga, pelo endereço eletrônico
wwvv.licitaitingama.com.br, sendo conduzida pelo Agente dc Contratação desta Prefeitura
Municipal, auxiliado pela Equipe dc Apoio com data dc abertura agendada para 30 do Abril
de 2024 às 09:00. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O
Edita! e seus anexos estarão disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Itinga,
wvvw.licitaitingama.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

EXTRATO DE CONTRATO Nâ 19/2024

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SLMtü. OBJLIO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (Secretaria Municipal de Educação) /Q5E,
Termo de Referência e Proposta de Preço.? da Contratada Valor R$: 517.825,62 (quinhentos e
dezessete mil oitocentos c vinte e cinco reais e sessenta c dois cenlavos).CONTRATADA: N.F
CONSTRUTORA EIRELl, inscrita no C.N.P.J sob o n.s 10.731.6Ü8/OÜÜ1.-40.,-MODALIDADE:
Pregão Eletrünicü nS 07/2023 AMPARO LEGAL: Lei Federal n"" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: ate 12 (doze) meses. Colinas - (M.A), 4 de março de
2024. CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.. Assessor dc Relações Institucionais o.
Planejamento

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE IMPERATRIZ

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 10/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação informa aos oarticipantes do CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N2 010/2023 CPL que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 00 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO I! (LOTEOl) NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ MA.

Após análise completa dos autos, SEGUINDO INTEGRAI MFNTF O PARFCFR
TÉCNICO e a RATIFICAÇÃO do Secretario da SINFRA, JULGA SE por INABILITADA a empresa
ENGFFORT CONSTRUTORA F EMPREENDIMENTOS LTDA., e HABILITADA a empresa MARAUTO
EMPREENDIMENTOS £ CONSTRUÇÕES. Fica designada sessão dc abertura dc proposta para dia
10 de abril de 2024, a.s 9:30 horas.

LUIZ CARLOS FtRRLIRA CtZAR

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DD CONTRATO N"^
2.10/2022, Processo Administrativo N^ 2023.08.16.0039. PARTES; Município de Itapecuru-
Mirim c a Empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. OBJETO: O presente Instrumento
contratual tem como objetivo a modificação do Contraio 210/2022, cujo objelo e a consiste
na contratação dc empresa para prestação de serviços dc engenharia paro Conclusão do
Quadras Cobertas com vestiários (Padrão FNDE) no Município de Itapecuru-Mirim/MA, visando
o aditivo de Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência das Cláusulas previstas no Contrato
Inicial. DATA DA ASSINATURA; 22/08/2023, VIGÊNCIA: 25/08/2023 a 25,/08/2024. EXECUÇÃO:
120 dias, BASE LEGAL: A Lei Federai 8.666, de 21 de jufibo de 1993 e suas alterações.
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Hilton Cesár Neves da Silva. Secretário Municipal de
Fducação, p/CONTRATADA: Jose Mariano Muni? Neto - representante legal, itapecuru Mirim -
MA, 22 de agosto de 2023.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: PRIMEIRO lERMO AOIÍIVO Dt CORREÇÃO JUNTO AO CONfRAÍÜ 0.37/2023,
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 0.39/2022, PROCESSO ADMINlSlRATlVO N9 2023.01.25.0008.
PARTES: Município de Itapecuru-Mirim ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e a empresa S R DE SOUSA LOPES. OBJETO; modificação unilater.al do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato Administrativo registrado sob o n? 037/2023, decorrente do Pregão
Elcliônico n®039/2022, que versa sobro Conlralaçào de Empiesa Espccializ.nda para
fornocimenlo do peças e prestação de serviços de monlagorTi e manutenção de ar
condicionado para atender as necessidades das diversas secretarias municipais, para
correção de erro rnateriai visando retificar a Cláusula Primeira- Do Objeto, ria planilha
quantitativa e Cláusula Quinta- Do Valor. DATA DA .ASSINATURA: 19,/05/2023. BASE LEGAL:
arl. 58, inciso I: art.65, inciso I. alínea b. da Lei Federal n-' 8666. de 21 de junho de 1993
e suas alterações. ASSINATURAS: p/Contratante; Hilton César Neves da Silva-Secretário
Municipal de Educacão. p/Contratante: Silvia Roberta de Sousa Lopes.
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JONAS MONTEIRO DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NS 2/2024

O Município de lago da Pedra (MA), por meio da Secretaria Municipal de
Administração e Serviços Públicos, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e. condições. Modalidade: concorrência. Modo de di.sput.a; Aberto,
Tipo do licitação: Menor preço quo sr?rn regido pela Loi n'-' 14.133/21 c Decreto Municipal

113/2023. Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DA
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBAN.AS NO MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA. Data
e horário do início da disputa: 06 de maio de 2024, às 09h00 (nove horas). Site para
realização do Pregão: wvvw.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os
interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas
definidas como Microempresas (MEj, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas,
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponiblliração do edital:
no site do LICITANET (vvww.licitanct.com.br), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
(https://lagodapcdra.m3.gov.br/acGssoainiormacao.php), PNCP:
https://wv^w.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Lago da Pedra-
MA, ou ainda através do e-maií: licitacao(®lagodapedra.ma.gov.br.

Lago da Pedra- MA, 17 de abril de 2024.
M.ARIA RAIMUNDA LOPES MOTA

Secretária Municipal de Administração e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 6/2024 - SRP

O MUNICÍPIO DÊ MORROS-MA, através da Prefeitura Municipal de Morros,
torna público aos interessados que, com base na Lei n^^ 14.133/2021, regulamentada pelo
Decreto n^ 001/2024, de 03 de janeiro de 2024, Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 06 de maio de 2024, às
09;0Ühs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.coin.br.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 005/2024, do tipo menor preço, objetivando
o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) para fornecimento
de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Morros - MA, para manutenção do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo
com o Edital e Anexos.

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av.
José Lopes de Souza. n230, Centro, Cep 65.160-000, Morros-MA, de 2- a 6- feira, no
horário das 08:00hâ (oito horas) às 12:OOh5 (doze horas) e das 14:00 (quatorze horas) as
17:00hs (quin/e horas), no endereço eletrônico deste poder executivo
(wwvv.morros.ma.güv.br), bem corno no site www.portaidecompraspublicas.com.br onde
poderão ser consultados ou obtidos graluilamenle. Escfarecimenlos adicionais no endereço
de e-maii: !icit3C30@morros.fTi3.güv,br.

Morros MA, 16 de abril dc 2024.
MÁRIO ALBERTO XAVIER GOMES
Secretário Municipal de Educação
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